RESOLUÇÃO DA MESA N° 5, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede licença não remunerada ao vereador Vilson José Feiden (PT), para tratar de assuntos de interesse particular e dá outras providências.

Art. 1º - É concedida licença não remunerada ao vereador Vilson José Feiden (PT), para afastar-se das funções de vereador no período entre 15 de agosto até 15 de setembro de 2023, para tratar de assuntos de interesse particular. 
Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Administrativa Câmara Municipal de Vereadores de Santo Cristo-RS,
04 de julho de 2023.



Ver. Fernando Luís Diel,
Presidente.



Ver. Éverton Maya,
1º Secretário.
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